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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  

 

PROCESSO Nº 144/2017 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 25/2017 

 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2017 

PREÂMBULO 

 

O Município de Cafelândia/PR, por meio de sua comissão Permanente de 

Licitação, instituída pelo Decreto Municipal n° 123/2017 torna público que estará 

realizando Chamamento Público, visando o CREDENCIAMENTO de Pessoas 

Jurídicas, para prestação de serviços especializados na área médica, de forma 

simultânea, visando o atendimento das demandas da Secretaria Municipal de 

Cafelândia, conforme especificação completa no anexo I do presente Edital.  

 

Este procedimento encontra fundamento no artigo 25 da Lei 8.666/93 e, será 

regido, pela Lei Estadual n° 15.608 de 16 de agosto de 2007 (Lei de Licitações do 

Estado do Paraná), e pelo Decreto Estadual n° 4.507/09 (Regulamenta o Sistema do 

Credenciamento no âmbito do Estado do Paraná), com aplicação no que couber das 

disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e pelas condições constantes neste Edital de 

Chamamento Público. 

 

A Documentação dos interessados em credenciar-se, serão recebidas pela 

comissão de licitação designada pelo Decreto nº 47/2016, a partir do dia 28 de 

Setembro de 2017, às 09h00min, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 

Cafelândia, situada na Rua Vereador Luiz Picolli, n.° 299, Centro, Município de 

Cafelândia – PR. 

SEÇÃO I – DO OBJETO 

1. O presente Edital tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas para 

Prestação de Serviços Especializados complementares de Saúde, para atendimento às 

necessidades do Município de Cafelândia junto às Unidades Básicas de Saúde em 

atendimento à população Municipal que necessita de tais atendimentos. 

2. As empresas que atenderem ao chamamento público, estarão credenciando-se 

para prestação dos seguintes serviços:  
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I. Médico Clínico Geral, para atendimento à população junto à Unidade Básica 

de Saúde/ ESF do Bairro Parque Verde/Alvorada, laborando por 08hrs, por 

dia, 40hrs, semanais, sem limite de consultas. 

 

II. Médico Clínico Geral, para atendimento à população junto à Unidade Básica 

de Saúde/ESF do Bairro Os Pioneiros, laborando por 08hrs, por dia, 40hrs, 

semanais, sem limite de consultas. 

 

III. Médico Clínico Geral, para atendimento à população junto à Unidade Básica 

de Saúde/ESF do bairro Benjamim Antonio Motter, laborando por 08hrs, por 

dia, 40hrs, semanais, sem limite de consultas. 

 

IV. Médico Clínico Geral, para atendimento à população junto à Unidade Básica 

de Saúde/ESF do bairro Centro/Contorno Norte, laborando por 08hrs, por dia, 

40hrs, semanais, sem limite de consultas. 

 

V. Médico Clínico Geral, para atendimento à população junto à Unidade Básica 

de Saúde do Centro, laborando por 06hrs, por dia, 30hrs semanais, sem limite 

de consultas. 

 

VI. Médico Clínico Geral, para atendimento à população junto à Unidade Básica 

de Saúde do Centro, laborando por 06hrs, por dia, 30hrs semanais, sem limite 

de consultas. 

 

VII. Médico Clínico Geral, para atendimento à população junto à Unidade Básica 

de Saúde do Centro, laborando por 06hrs, por dia, 30hrs, semanais, sem limite 

de consultas. 

 

VIII. Médico Clínico Geral Plantonista, para atendimento à população junto à PAM-

Pronto Atendimento Municipal, laborando por 10hrs, por dia, 50hrs, semanais, 

sem limite de consultas. 

 

IX. Médico Ginéco Obstetra, para atendimento junto à população que procurar 

e/ou necessitar por atendimento pertinente a especialidade nas Unidades 

Básicas de Saúde, laborando por 06hrs, por dia, 30hrs, semanais, sem limite de 

consultas. 

 

X. Médico Gineco Obstetra, para atendimento junto à população que procurar 

e/ou necessitar de atendimento pertinente a especialidade nas Unidades 

Básicas de Saúde, laborando por 06hrs, por dia, 30hrs, semanais. 
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XI. Médico Pediatra, para atendimento junto à população que procurar e/ou 

necessitar de atendimento pertinente a especialidade nas Unidades Básicas de 

Saúde, laborando por 08hrs, por dia, 16hrs, semanais, sem limite de consultas. 

 

XII.  Médico Pediatra, para atendimento junto à população que procurar e/ou 

necessitar de atendimento pertinente a especialidade nas Unidades Básicas de 

Saúde, laborando por 08hrs, por dia, 16hrs, semanais, sem limite de consultas. 

 

XIII.  Médico Cardiologista, para atendimento junto à população que procurar e/ou 

necessitar de atendimento pertinente a especialidade nas Unidades Básicas de 

Saúde, laborando por 04hrs, por dia, 04hrs, semanais, sem limite de consultas. 

 
XIV. Médico Ortopedista e Traumatologia, para atendimento junto à população que 

procurar e/ou necessitar de atendimento pertinente a especialidade nas 

Unidades Básicas de Saúde, laborando por 08hrs, por dia, 08hrs, semanais, sem 

limite de consultas. 

 
XV. Médico Ortopedista Clínico, para atendimento junto à população que procurar 

e/ou necessitar de atendimento pertinente a especialidade nas Unidades 

Básicas de Saúde, laborando por 08hrs, por dia, 08hrs, semanais, sem limite de 

consultas. 

 

XVI.  Médico Psiquiatra, para atendimento junto à população que procurar e/ou 

necessitar de atendimento pertinente a especialidade nas Unidades Básicas de 

Saúde, laborando 2 vezes no mês (15/15 dias) durante 6 horas nos dias de 

atendimento, sem limite de consultas. 

 

XVII.  Médico Endocrinologista, para atendimento junto à população que procurar 

e/ou necessitar de atendimento pertinente a especialidade nas Unidades 

Básicas de Saúde, laborando 2 vezes no mês (15/15 dias) durante 2 horas nos 

dias de atendimento, sem limite de consultas. 

 

 

XVIII. Médico Ginecologista e Mastologista, para atendimento junto à população que 

procurar e/ou necessitar de atendimento pertinente a especialidade nas 

Unidades Básicas de Saúde, laborando por 04hrs, por dia, 04 hrs, semanais, 

sem limite de consultas. 

 
A descrição completa acerca da forma e condições de execução dos serviços 

será especificada no anexo I do presente edital de chamamento público. 
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SEÇÃO II – DOS SERVIÇOS 

3. Os credenciados deverão ser aptos à realização dos serviços médicos conforme 

descrição acima, devendo apresentar, profissionais capacitados e especializados para 

tanto, indicando os serviços a que pretende credenciar-se. 

4. Será admitido o credenciamento de uma mesma empresa para prestação 

simultânea de todos os serviços desde que disponha de profissionais habilitados para 

atender toda a demanda quando solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde.  

5. Os serviços deverão ser prestados nas dependências estabelecidas para cada 

área, conforme descrito no item 2. da seção I do edital, sendo vedada a transferência 

ou deslocamento de paciente para outros Municípios. 

6. A impossibilidade de deslocamento dos pacientes é evidenciada, tanto pela 

inviabilidade de valores/custos, quanto pelo fato da maioria estarem impossibilitados de 

realizarem viagens longas e cansativas, bem como alimentação e despesas com 

transporte.  

SEÇÃO III – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 

7. Os interessados em credenciar-se poderão entregar mediante protocolo, a 

Documentação de credenciamento a partir do dia 28 de Setembro de 2017, às 

09h00min, de segunda a sexta-feira, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 

Cafelândia, situada na Rua Vereador Luiz Picolli, nº 299, no Município de Cafelândia – 

PR. 

8. Os interessados poderão solicitar credenciamento a qualquer tempo, desde que 

cumpridos todos os requisitos e que, de acordo com os documentos exigidos neste 

edital de chamamento.  

SEÇÃO IV – DO CREDENCIAMENTO 

9. A solicitação de credenciamento deverá ser apresentada digitada sem emendas, 

rasuras, entrelinhas, ou ambiguidade com a documentação solicitada neste Edital, 

preferencialmente em papel timbrado próprio do proponente, conforme modelos 

constantes do Anexo III, em que constará: 

 

a) Requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no Anexo III; 

b) Endereço, telefone e e-mail do local onde mantém sede ou representação, 

para contato com o responsável pelo credenciamento;  

c) Indicação dos dias e horários de funcionamento; 

d) Data e assinatura do representante legal; 
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e) Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado 

em cartório; 

f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social 

(CONJUNTA), Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do credenciado 

(CND’s); 

h) Certificado de regularidade perante ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

i) Certidão negativa de débitos de natureza trabalhista (CNDT), em 

cumprimento à Lei n.° 12.440/2011, e à resolução administrativa, TST n.° 

1470/2011, podendo ser obtida junto ao site do Tribunal Superior do Trabalho, 

através do Link www.tst.gov.br/certidao. 

j) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do art. 27 da Lei 

8.666/1993; 

k) Declaração de Inexistência de Incompatibilidade Negocial (Anexo V); 

l) Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica em nome da 

empresa licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privada, que 

demonstre a execução de serviços de acordo com o anexo I do edital. 

m) Diploma ou certificado de conclusão do curso (do profissional que ira prestar 

os serviços) devidamente autenticado ou em cópia simples acompanhado do 

original para autenticação, no curso de medicina em instituição de ensino superior 

reconhecida pelo MEC; 

n) Diploma ou certificado conclusão de curso (do profissional que ira prestar os 

serviços) devidamente autenticado ou em cópia simples acompanhado do original 

para autenticação, em curso de especialização de acordo com a área de interesse 

do licitante e constante no anexo I do edital. 

o) Inscrição junto ao conselho regional de medicina/odontologia dos profissionais 

que irão prestar os serviços médicos. 

 

10. O requerimento apresentado de forma incompleta, rasurado ou em desacordo 

com o estabelecido neste Edital será considerado inepto, podendo o interessado 

apresentar novo requerimento escoimado das causas que ensejaram sua inépcia. 

11. O requerimento vincula o proponente, sujeitando-o, integralmente, às condições 

deste credenciamento. 

http://www.tst.gov.br/certidao
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12. O Município de Cafelândia poderá consultar, caso necessário, os sistemas e 

sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar requisitos de 

habilitação. 

13. Serão declarados credenciados todos os requerimentos que estiverem de 

acordo com este Edital. 

14. Os pedidos de credenciamento serão analisados pela Comissão Especial de 

Licitação do Município de Cafelândia, com vistas à homologação ou não pelo Sr. 

Prefeito Municipal. 

SEÇÃO V – DO DESCREDENCIAMENTO 

15. O presente credenciamento tem caráter precário. A qualquer momento, o 

CREDENCIADO pode solicitar descredenciamento, caso não tenha mais interesse. 

Ademais, o CREDENCIADO ou a Administração podem denunciar o credenciamento, 

caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das 

normas fixadas neste Edital ou na legislação pertinente. 

16. O CREDENCIADO que desejar iniciar o procedimento de descredenciamento 

deverá solicitá-lo mediante aviso escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

17. A Administração pode, a qualquer momento, solicitar um descredenciamento se: 

a) O CREDENCIADO não atender, por duas vezes, ao controle de qualidade da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

b) Após haver confirmado recebimento de requisição de serviços da Secretaria 

Municipal de Saúde, o CREDENCIADO deixar de executá-lo;  

c) O CREDENCIADO se recusar, por cinco vezes, a realizar os serviços 

solicitados pela Secretaria Requisitante. 

 

17.1. Fica facultada a defesa prévia do CREDENCIADO, a ser apresentada no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação de 

descredenciamento. 

 

SEÇÃO VI – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

18. Os serviços devem compreender a realização dos objetos especificados no 

anexo I do presente Edital, observando-se as seguintes premissas: 

18.1. Considerando o sistema de rodízio para encaminhamento dos serviços a 

serem executados, não há garantia quanto ao volume de trabalho que 

será solicitado a cada CREDENCIADO, tendo em vista que as demandas 

da Secretaria Municipal de Saúde não seguem um padrão fixo. 

18.2. A convocação dos interessados credenciados para prestação dos 

serviços será procedida de forma rotativa, por ordem de credenciamento, 
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ou seja, o primeiro CREDENCIADO será convocado primeiramente, e 

assim sucessivamente. A cada serviço solicitado, a Secretaria Municipal 

de Saúde atualizará a sequência de credenciados, passando para o final 

da “fila” o CREDENCIADO que acabou de receber a solicitação. Qualquer 

novo CREDENCIADO entrará como último na “fila” atualizada no 

momento de seu credenciamento. 

18.3. Será automaticamente excluído do rodízio, o CREDENCIADO que não 

mantiver atualizada, durante a vigência deste Edital, a documentação 

concernente à habilitação, prevista neste edital. 

18.4. As solicitações de serviços serão enviadas pela Secretaria Municipal de 

Saúde de Cafelândia, através de requisição formal, especificando o 

montante de serviços solicitados. 

18.5. O cumprimento dos serviços deverá ser apresentado em forma de 

relatório à Secretaria Municipal de Saúde. 

18.6. Uma vez iniciado o procedimento de descredenciamento, o trabalho 

rejeitado pela Secretaria Municipal, não executado pelo credenciado, ou 

recusado pelo credenciado será repassado ao próximo credenciado da 

“fila” para execução, ainda que esteja em andamento o processo de 

descredenciamento, inclusive na fase de apresentação de contraditório. 

18.7. O prazo para a prestação dos serviços será imediato após a requisição da 

Secretaria Municipal responsável. 

18.8. Para efeito de pagamento deverá ser levado em consideração o montante 

de serviços solicitados, pela Secretaria Municipal de Saúde. 

SEÇÃO VII – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

19. Ao CREDENCIADO cabe: 

a) Executar o serviço nas condições estipuladas neste Edital, na solicitação de 

credenciamento e na nota de empenho; 

b) Prestar serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, observando-se 

as recomendações de boa técnica, normas e legislação; 

c) Cumprir os prazos previstos na requisição de serviços, observando-se as 

condições neste Edital; 

d) Dar ciência ao CREDENCIANTE, com antecedência mínima de metade do 

prazo previsto para a entrega, dos motivos de ordem técnica que impossibilitem a 

execução dos serviços dentro do prazo previsto na requisição de serviços; 
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e) Comunicar ao CREDENCIANTE, por escrito, quando verificar condições 

inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação 

dos serviços; 

f) Emitir recibo e/ou nota fiscal (ou documento equivalente) de prestação dos 

serviços de acordo com a Tabela de preços constante do Anexo II; 

g) Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços 

contratados; 

h) Executar os serviços no prazo correspondente ao regime de execução 

solicitado pelo CREDENCIANTE; 

i) Responsabilizar-se pela fidedignidade dos Serviços realizados; 

j) Executar diretamente os serviços contratados.  

k) Adotar medidas de segurança adequadas, no âmbito das atividades sob seu 

controle, para a manutenção do sigilo relativo ao objeto contratado; 

l) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

qualquer assunto de interesse do CREDENCIANTE ou de terceiros de que tomar 

conhecimento em razão da execução dos serviços; 

m) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

CREDENCIANTE, cujas reclamações se obriga a atender; 

n) Manter atualizada a documentação enumerada neste edital. 

SEÇÃO VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

20. O CREDENCIANTE fica obrigado a: 

a) Emitir a Nota de Empenho observando-se a Tabela de Preços definida no Anexo 

II deste Edital; 

b) Colocar à disposição do CREDENCIADO todas as informações necessárias à 

execução dos serviços; 

c) Promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, com 

vistas ao seu perfeito cumprimento, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ao 

CREDENCIADO as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 

corretivas; 

d) Atestar a execução do objeto por meio de servidor(es) especificamente 

designado(s); 

e) Efetuar o pagamento dos serviços realizados pelo CREDENCIADO de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital, especialmente a Tabela constante 

do Anexo II, e na legislação vigente. 
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SEÇÃO IX – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

21. O presente Edital de Credenciamento terá o prazo de vigência de 12 (doze) 

meses, a contar da data prevista para credenciamento, sem possibilidade de 

prorrogação, nos termos da Lei. 

22. O prazo para a prestação dos serviços começa a contar no dia seguinte à 

confirmação do recebimento da requisição da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

SEÇÃO X – DAS SANÇÕES 

23. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 o CREDENCIADO 

ficará sujeito, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, 

execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa de: 

I. 1% ao dia sobre o valor constante da nota de empenho, no caso de atraso 

na execução dos serviços, limitada a incidência a 05 (cinco) dias; 

II. 15% sobre o valor constante da nota de empenho, no caso de atraso na 

execução do serviço por período superior ao previsto no item “I” acima; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com o Tribunal de Contas da União, pelo prazo de até dois anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

24. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será 

descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo Município de Cafelândia, ao 

CREDENCIADO ou cobrado judicialmente. 

25. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à pena de multa. 

26. As penalidades previstas nas alíneas “c” e “d”, também poderão ser aplicadas ao 

CREDENCIADO que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de 

tributos, praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos deste credenciamento ou 

demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração. 

SEÇÃO XI – DO PAGAMENTO 

27. O pagamento será efetuado, por unidade de serviços requisitada pela Secretaria 

Municipal de Saúde, mediante crédito em conta corrente do CREDENCIADO, por 

ordem bancária, em até 10 (dez) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente 
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ao da atestação do documento de cobrança, desde que não haja fato impeditivo para o 

qual tenha concorrido o CREDENCIADO. 

28. Os valores pagos obedecerão à Tabela de Preços constante do Anexo II deste 

Edital. 

29. Nenhum pagamento será efetuado ao CREDENCIADO enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento 

de preços ou a atualização monetária. 

30. Para todos os efeitos os pagamentos concernentes ao objeto do presente 

credenciamento somente se darão em acordo com a disponibilidade orçamentaria do 

Município de Cafelândia. 

SEÇÃO XII – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

31. A despesa decorrente deste Edital correrá à conta de recursos do Município de 

Cafelândia, especialmente da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a 

programática com saldo existente no ato da contratação/ solicitação dos serviços. 

Órgão Projeto/atividade Natureza Fonte Conta / Secretaria  

07.001 10.301.00062-017 339039 0 1750- Manutenção da Atenção 
Básica 

07.001 10.301.00062-017 339039 303 1660- Manutenção da Atenção 
Básica 

07.001 10.301.00062-017 339039 495 1770- Manutenção da Atenção 
Básica 

07.001 10.301.00062-019 339039 0 2190- Saúde da Família 

07.001 10.301.00062-019 339039 303 2200- Saúde da Família 

07.001 10.301.00062-019 339039 495 2210- Saúde da Família 

07.001 10.302.00062-021 339039 0 2410- Assist. Hospitalar e 
ambulatorial 

07.001 10.302.00062-021 339039 303 2420- Assist. Hospitalar e 
ambulatorial 

 

SEÇÃO XIII – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

32. Até 02 (dois) dias antes da data fixada para início do credenciamento, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital de 

credenciamento mediante petição a ser protocolada junto a sede do Município de 

Cafelândia, com os representantes do Departamento de Licitações. 

33. Caberá à Comissão Especial de Licitação decidir sobre a petição no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contadas da protocolização do requerimento no setor de 

Licitações de Cafelândia/Pr. 
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34. Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a 

retificação desse procedimento. 

SEÇÃO XIV – DA HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

35. O Prefeito Municipal de Cafelândia realizará a homologação de cada 

credenciamento, após instrução da Comissão Especial de Licitação, devendo a 

Administração encaminhar cópia do termo de homologação para o CREDENCIADO. 

36. Todos aqueles que preencherem os requisitos constantes neste Edital terão 

seus requerimentos de credenciamento aprovados pela Comissão Especial de 

Licitação, sendo submetidas à homologação do Prefeito Municipal de Cafelândia. 

SEÇÃO XV – DOS RECURSOS 

37. O interessado cujo requerimento for considerado inepto poderá interpor recurso 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da decisão, assegurada a ampla 

defesa e o contraditório. 

SEÇÃO XVI – DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

38. O prazo para os interessados apresentarem seus documentos começará a 

contar do dia 28 de setembro de 2017, tendo, a partir deste, o prazo de vigência de 12 

(doze) meses. 

39. Cada interessado que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será 

CREDENCIADO e assim permanecerá enquanto houver interesse por parte do 

CREDENCIANTE.  

SEÇÃO XVII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

40. Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela apresentação de 

documentos relativos a este Credenciamento. 

41. Sem prejuízo das disposições contidas no Capítulo III da Lei nº 8.666/93, o 

presente Edital e a proposta do CREDENCIADO serão partes integrantes da nota de 

empenho. 

42. Aplicam-se ao presente Credenciamento a Lei 15.608/2007-Paraná, o Decreto 

Estadual/PR n° 4.507/09, Lei 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

43. Consultas poderão ser formuladas à Comissão Especial de Licitação, das 

07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, na Prefeitura Municipal, na Rua 

Vereador Picolli, n° 299, no Município de Cafelândia – PR.  
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44. As informações relativas à classificação/habilitação do CREDENCIADO, bem 

como os avisos relativos a este Credenciamento, serão disponibilizados aos 

interessados por meio do DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, jornal Integração e/ou 

Diário Oficial Eletrônico. 

45. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei 

nº 8.666/93, nos princípios de direito público e, subsidiariamente, com base em outras 

leis que se prestem a suprir eventuais lacunas. 

SEÇÃO XVIII – DOS ANEXOS 

46. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

46.1. Anexo I – Termo de Referência e Controle de Qualidade dos serviços 

realizados; 

46.2. Anexo II – Tabela de Preços; 

46.3. Anexo III – Modelo de Requerimento para Pessoas Jurídicas; 

46.4. Anexo IV – Minuta de Contrato. 

46.5. Anexo V – Declaração de Incompatibilidade Negocial. 

SEÇÃO XIX – DO FORO 

47. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 

no Foro da Comarca de Nova Aurora/Pr., com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

 

Cafelândia, 26 de agosto de 2017. 

 

 

________________________________ 

Vagner da Silva 

Presidente da Comissão de Licitação 

Cafelândia/Pr. 
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ANEXO I 

 

T E R M O    D E    R E F E R Ê N C I A 

Para fins de especificação dos serviços, pretendidos por esta Administração 

verifica-se os enunciados abaixo: 

1. OBJETO  

Faz objeto do presente chamamento público, o credenciamento de pessoa 

jurídica para contratações simultâneas, visando a realização consultas e atendimentos 

médicos em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município 

de Cafelândia. 

 

Para fins de participação no credenciamento e eventual contratação com a 

Administração Pública a empresa proponente deverá observar e atender as seguintes 

regras e determinações: 

 

I. Os serviços de exames deverão ser executados conforme encaminhamentos 

da Secretaria da Saúde, no Município de Cafelândia, nos locais previstos e descritos no 

item 2 da seção I do edital;  

 

II. Todos os materiais e utensílios para coleta serão por conta do Município 

Contratante;  

 

III. A prestação dos serviços deverá observar ainda o seguinte quadro de 

horários e apontamentos: 

 

a) Médico Clínico Geral, para atendimento à população junto à Unidade Básica de 

Saúde/ESF do Bairro Parque Verde Alvorada, laborando por 08hrs, por dia, 

40hrs, semanais, sem limite de consultas. 

 

b) Médico Clínico Geral, para atendimento à população junto à Unidade Básica de 

Saúde/ESF do Bairro Os Pioneiros, laborando por 08hrs, por dia, 40hrs, 

semanais, sem limite de consultas. 

 

c) Médico Clínico Geral, para atendimento à população junto à Unidade Básica de 

Saúde/ESF do Bairro Benjamim Antônio Motter, laborando por 08hrs, por dia, 

40hrs, semanais, sem limite de consultas. 

 

d) Médico Clínico Geral, para atendimento à população junto à Unidade Básica de 

Saúde/ESF do Bairro Centro/Contorno Norte, laborando por 08hrs, por dia, 

40hrs, semanais, sem limite de consultas. 
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e) Médico Clínico Geral, para atendimento à população junto à Unidade Básica 

de Saúde do Centro, laborando por 06hrs, por dia, 30hrs, semanais, sem limite 

de consultas. 

 

f) Médico Clínico Geral, para atendimento à população junto à Unidade Básica de 

Saúde do Centro, laborando por 06hrs, por dia, 30hrs, semanais, sem limite de 

consultas. 

 

g) Médico Clínico Geral, para atendimento à população junto à Unidade Básica de 

Saúde do Centro, laborando por 06hrs, por dia, 30hrs, semanais, sem limite de 

consultas. 

 

h) Médico Clínico Geral Plantonista, para atendimento à população junto ao 

Pronto Atendimento Municipal (PAM), laborando por 10hrs, por dia, 50hrs, 

semanais, sem limite de consultas. 

 

i) Médico Ginéco Obstetra, para atendimento à junto à população que procurar 

e/ou necessitar por atendimento pertinente a especialidade nas Unidades 

Básicas de Saúde, laborando por 06hrs, por dia, 30hrs, semanais, sem limite de 

consultas. 

 

j) Médico Gineco Obstetra, para atendimento à junto à população que procurar 

e/ou necessitar por atendimento pertinente a especialidade nas Unidades 

Básicas de Saúde, laborando por 06hrs, por dia, 30hrs, semanais, sem limite de 

consultas. 

 

k) Médico Pediatra, para atendimento à junto à população que procurar e/ou 

necessitar por atendimento pertinente a especialidade nas Unidades Básicas de 

Saúde, laborando por 08hrs, por dia, 16hrs, semanais, sem limite de consultas. 

 

l) Médico Pediatra, para atendimento à junto à população que procurar e/ou 

necessitar por atendimento pertinente a especialidade nas Unidades Básicas de 

Saúde, laborando por 08hrs, por dia, 16hrs, semanais, sem limite de consultas. 

 

m) Médico Cardiologista, para atendimento à junto à população que procurar e/ou 

necessitar por atendimento pertinente a especialidade nas Unidades Básicas de 

Saúde, laborando por 04hrs, por dia, 04hrs, semanais, sem limite de consultas. 

 
n) Médico Ortopedista e Traumatologia, para atendimento à junto à população 

que procurar e/ou necessitar por atendimento pertinente a especialidade nas 
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Unidades Básicas de Saúde, laborando por 08hrs, por dia, 08hrs, semanais, 

sem limite de consultas. 

 
o) Médico Ortopedista Clínico, para atendimento à junto à população que 

procurar e/ou necessitar por atendimento pertinente a especialidade nas 

Unidades Básicas de Saúde, laborando por 08hrs, por dia, 08hrs, semanais, 

sem limite de consultas. 

 

p) Médico Psiquiatra, para atendimento à junto à população que procurar e/ou 

necessitar por atendimento pertinente a especialidade nas Unidades Básicas de 

Saúde, laborando 2 vezes no mês (15/15 dias) durante 6 horas nos dias de 

atendimento, sem limite de consultas. 

 

q)  Médico Endocrinologista, para atendimento à junto à população que procurar 

e/ou necessitar por atendimento pertinente a especialidade nas Unidades 

Básicas de Saúde, laborando 2 vezes no mês (15/15 dias) durante 2 horas nos 

dias de atendimento, sem limite de consultas. 

 

r) Médico Ginecologista e Mastologista, para atendimento à junto à população 

que procurar e/ou necessitar por atendimento pertinente a especialidade nas 

Unidades Básicas de Saúde, laborando por 04hrs, por dia, 04hrs, semanais, 

sem limite de consultas. 

 
IV. As consultas e procedimentos deverão ser executados por profissionais com 

a devida habilitação e experiência;  

 
V. Os serviços que envolvem especialidades médicas compreenderão também 

procedimentos que dizem respeito à respectiva especialidade. 

 
VI. As diretrizes e apontamentos acerca dos procedimentos que envolvem os 

serviços serão apontados e determinados pela Secretaria Municipal de Saúde, não 

podendo o credenciado recusar-se a realização do procedimento sob a alegação de 

que não cabe ao mesmo realizar. 

 

VII. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas à execução 

dos serviços, como:  

VII.a. Técnicos, mão-de-obra, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários 

dos funcionários, bem como qualquer custo relacionado a perfeita execução;  

VII.b. Todo serviço que apresente má qualidade, executado de forma irregular ou 

insatisfatório, deverá ser refeito imediatamente pelo fornecedor. Quando o serviço 

ofertado pelo credenciado for considerado de qualidade ruim e desta forma não 

atenda as necessidades de desempenho e qualidade esperados e desejados pela 
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Administração Municipal, poderá ser cancelado o item, mesmo após a assinatura 

do contrato; 

  

VIII. Se no ato do recebimento for constatado que a quantidade executada é 

menor que a constante na nota fiscal deverá ser imediatamente suprimida;  

 

IX. A não observância das disposições contidas neste termo de referência são 

causas de suspensão do pagamento até a perfeita regularização por parte da empresa 

credenciada; 

 

X. Por se tratar de credenciamento a empresa contratada deverá atender toda e 

qualquer solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, mesmo que seja um único 

atendimento/consulta; 

 

XI. A empresa credenciada, somente realizará consultas/procedimentos em 

pacientes que possuam solicitação nominal, por escrito da Secretaria Municipal de 

Saúde, e passem por triagem, sob pena de não receber pelo serviço prestado; 

 

XII. Para fins de emissão de nota fiscal, a empresa deverá apresentar na mesma, 

indicação do número do processo (nº 144/2016), modalidade (inexigibilidade nº 

025/2017 – Credenciamento nº 002/2017), descrição dos serviços realizados; 

 

XIII. As demais condições obscuras ou que porventura surgirem serão dirimidas 

pela Secretaria Municipal de Saúde e desde já a empresa credenciada concorda com 

as diretrizes 

 

2. JUSTIFICATIVA:  

Considerando que o Município de Cafelândia, atualmente, conta com mais de 17 

(dezessete) mil habitantes, separados em diversas localidades, entre bairros e 

comunidades rurais, demandando alto e célere nível de atendimento do setor da saúde 

no âmbito do Município. 

 

Considerando ainda que a Saúde é prioridade constitucionalmente garantida ao 

cidadão e dever registrado do poder público, neste caso, municipal, de promovê-la de 

forma eficiente e eficaz, evitando prejuízos à população atendida pelo Sistema Único 

de Saúde (SUS) e, mais, considerando a necessidade de se buscar o aperfeiçoamento 

no atendimento de uma saúde pública, a ponto de torna-la exemplar e de qualidade. 

 

Considerando por fim a promoção de saúde como serviços imprescindíveis e 

indispensáveis á população, verificamos a necessidade e justificamos a realização de 

procedimento licitatório, com vistas a contratação de empresa especializada para 
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prestação de serviços médicos, para atendimento da demanda da Secretaria Municipal 

de Saúde de Cafelândia. 

 

3. DOS PRAZOS E VALORES 

O presente credenciamento terá o prazo limite de 12 (doze) meses, contados da 

data prevista para inicio do credenciamento, não podendo ser prorrogado, conforme 

determinação legal. 

 

O contrato será firmado com o credenciado após a homologação do 

credenciamento do mesmo, devendo o contrato sempre observar o prazo limite do 

Credenciamento, de 12 (doze) meses. 

 

Considerando que, o Município de Cafelândia, lançou edital de concurso público 

para preenchimento de vagas efetivas na área médica, não obtendo-se êxito no 

chamamento, haja visto que nenhum médicos quis assumir o cargo, seja pela falta de 

profissionais, seja pelo valor lançado em edital; 

 

Considerando ainda que atualmente o Município contava com profissionais na 

área médica, advindos e contratados através de procedimento de parceria, 

publico/privada, como Organização de Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, e 

visando a melhora adequação dos serviços públicos com a norma vigente, dentro dos 

ditames legais e permissivos, bem como diante de inúmeras recomendações e 

publicações de órgãos fiscalizadores; 

 

Considerando ainda, não haver valor uníssono a ser praticado pelos profissionais 

e considerando, por fim entender inviável a realização de tal procedimento baseando-

se em tabela SUS, já que nenhuma profissional irá se credenciar (como também 

nenhum profissional se dispôs à assumir a vaga em concurso público), optamos por 

lançar como valor das consultas/atendimentos, a mesma base dos valores pagos aos 

profissionais, pago anteriormente por meio da OSCIP. 

 

Entendemos assim, não haver prejuízos, nem aos profissionais da área médica, 

haja visto que, não irão trabalhar por valores baixos, nem ao Município, em que pese 

aos valores, já que se trata de sistema de credenciamento onde todo e qualquer 

profissional terá a oportunidade de se credenciar a realizar os serviços e, 

principalmente não haverá prejuízo à população que é atendida pelo sistema de saúde 

público, aliás, o principal fator da contratação em tela. 

 

Assim, se vê possível o lançamento de edital de chamamento público, visando o 

credenciamento de profissionais tendo por base o atendimento/consulta, fixando 

valores por meio de base de cálculo utilizada em pagamentos anteriores, de modo que 

não afronta as disposições legais e ainda, atende aos requisitos procedimentais e 
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principalmente o atendimento com eficiência à população, isto, considerando que a 

saúde pública deve ser prioridade e perfeitamente atendida acima dos termos exigidos 

na Constituição.  

 

Desta forma, os serviços serão pagos por consulta, envolvendo no mínimo os 

procedimentos já listados cima, conforme valores apresentados no quadro abaixo: 

 

Item Descrição dos Serviços Unid 
Limite 

Horas/Sema
na 

Valor Fixo 
Mensal 

A. 0

1 

Médico Clínico Geral, para atendimento 
à população junto à Unidade Básica de 
Saúde/ESF do Bairro Parque Verde 
Alvorada, laborando por 08hrs, por dia, 
40hrs, semanais, sem limite de consultas. 

Hora 40hrs  R$18.025,00 

B. 0

2 

Médico Clínico Geral, para atendimento 
à população junto à Unidade Básica de 
Saúde/ESF do Bairro Os Pioneiros, 
laborando por 08hrs, por dia, 40hrs, 
semanais, sem limite de consultas. 

Hora 40hrs  R$18.025,00 

C. 0

3 

Médico Clínico Geral, para atendimento 
à população junto à Unidade Básica de 
Saúde/ESF do Bairro Benjamim Antônio 
Motter, laborando por 08hrs, por dia, 
40hrs, semanais, sem limite de consultas. 

Hora 40hrs  R$18.025,00 

D. 0

4 

Médico Clínico Geral, para atendimento 
à população junto à Unidade Básica de 
Saúde/ESF do Bairro Centro/Contorno 
Norte, laborando por 08hrs, por dia, 
40hrs, semanais, sem limite de consultas. 

Hora 40hrs  R$18.025,00 

E. 0

5 

Médico Clínico Geral, para atendimento 
à população junto à Unidade Básica de 
Saúde do Centro, laborando por 06hrs, 
por dia, 30hrs, semanais, sem limite de 
consultas. 

Hora 40hrs  R$18.025,00 

F. 0

6 

Médico Clínico Geral, para atendimento 
à população junto à Unidade Básica de 
Saúde do Centro, laborando por 06hrs, 
por dia, 30hrs, semanais, sem limite de 
consultas. 

Hora 40hrs  R$18.025,00 

G. 0

7 

Médico Clínico Geral, para atendimento 
à população junto à Unidade Básica de 
Saúde do Centro, laborando por 06hrs, 
por dia, 30hrs, semanais, sem limite de 
consultas. 

Hora 40hrs  R$18.025,00 

H. 0

8 

Médico Clínico Geral Plantonista, para 
atendimento à população junto ao Pronto 

Hora 50hrs R$30.000,00 
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Atendimento Municipal (PAM), laborando 
por 10hrs, por dia, 50hrs, semanais, sem 
limite de consultas. 

I. 0

9 

Médico Ginéco Obstetra, para 
atendimento à junto à população que 
procurar e/ou necessitar por atendimento 
pertinente a especialidade nas Unidades 
Básicas de Saúde, laborando por 06hrs, 
por dia, 30hrs, semanais, sem limite de 
consultas. 

Hora 30hrs R$15.000,00 

J. 1

0 

Médico Ginéco Obstetra, para 
atendimento à junto à população que 
procurar e/ou necessitar por atendimento 
pertinente a especialidade nas Unidades 
Básicas de Saúde, laborando por 06hrs, 
por dia, 30hrs, semanais, sem limite de 
consultas. 

Hora 30hrs R$15.000,00 

K. 1

1 

Médico Pediatra, para atendimento à 
junto à população que procurar e/ou 
necessitar por atendimento pertinente a 
especialidade nas Unidades Básicas de 
Saúde, laborando por 08hrs, por dia, 
16hrs, semanais, sem limite de consultas. 

Hora 16hrs R$20.000,00 

L. 1

2 

Médico Pediatra, para atendimento à 
junto à população que procurar e/ou 
necessitar por atendimento pertinente a 
especialidade nas Unidades Básicas de 
Saúde, laborando por 08hrs, por dia, 
16hrs, semanais, sem limite de consultas. 

Hora 16hrs R$20.000,00 

M. 1

3 

Médico Cardiologista, para atendimento 
à junto à população que procurar e/ou 
necessitar por atendimento pertinente a 
especialidade nas Unidades Básicas de 
Saúde, laborando por 04hrs, por dia, 
04hrs, semanais, sem limite de consultas. 

Hora 04hrs R$13.500,00 

N. 1

5 

Médico Ortopedista e Traumatologia, 
para atendimento à junto à população 
que procurar e/ou necessitar por 
atendimento pertinente a especialidade 
nas Unidades Básicas de Saúde, 
laborando por 08hrs, por dia, 08hrs, 
semanais, sem limite de consultas. 

Hora 08hrs R$22.000,00 

O. 1

6 

Médico Ortopedista Clínico, para 
atendimento à junto à população que 
procurar e/ou necessitar por atendimento 
pertinente a especialidade nas Unidades 
Básicas de Saúde, laborando por 08hrs, 
por dia, 08hrs, semanais, sem limite de 

Hora 08hrs R$10.000,00 
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consultas. 

P. 1

7 

Médico Psiquiatra, para atendimento à 
junto à população que procurar e/ou 
necessitar por atendimento pertinente a 
especialidade nas Unidades Básicas de 
Saúde, laborando 2 vezes no mês (15/15 
dias) durante 6 horas nos dias de 
atendimento, sem limite de consultas. 

Hora 12hrs R$3.400,00 

Q. 1

8 

Médico Endocrinologista, para 
atendimento à junto à população que 
procurar e/ou necessitar por atendimento 
pertinente a especialidade nas Unidades 
Básicas de Saúde, laborando 2 vezes no 
mês (15/15 dias) durante 2 horas nos 
dias de atendimento, sem limite de 
consultas. 

Hora 04hrs R$3.000,00 

R. 1

9 

Médico Ginecologista e Mastologista, 
para atendimento à junto à população 
que procurar e/ou necessitar por 
atendimento pertinente a especialidade 
nas Unidades Básicas de Saúde, 
laborando por 04hrs, por dia, 04hrs, 
semanais, sem limite de consultas. 

Hora 04hrs R$13.500,00 

 

Considerando, os anos anteriores e cálculos realizados para o presente 

credenciamento estima-se para as contratações eventualmente decorrentes deste 

processo o valor de R$ 5.205.888,00 (cinco milhões duzentos e cinco mil e oitocentos e 

oitenta e oito reais), considerando o prazo limite de vigência do credenciamento de 12 

(doze) meses. 

 

É o termo de referência. 

 

Cafelândia, 26 de agosto de 2017. 

 

 

Vagner da Silva 

Departamento Licitações 

Cafelândia/Pr. 
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ANEXO II 

TABELA DE PREÇOS 

Item Descrição dos Serviços Unid 
Limite 

Horas/Sem
ana 

Valor fixo 
mensal 

1 Médico Clínico Geral, para atendimento 
à população junto à Unidade Básica de 
Saúde/ESF do Bairro Parque Verde 
Alvorada, laborando por 08hrs, por dia, 
40hrs, semanais, sem limite de consultas. 

Hora 40hrs  R$18.025,00 

2 Médico Clínico Geral, para atendimento 
à população junto à Unidade Básica de 
Saúde/ESF do Bairro Os Pioneiros, 
laborando por 08hrs, por dia, 40hrs, 
semanais, sem limite de consultas. 

Hora 40hrs  R$18.025,00 

3 Médico Clínico Geral, para atendimento 
à população junto à Unidade Básica de 
Saúde/ESF do Bairro Benjamim Antônio 
Motter, laborando por 08hrs, por dia, 
40hrs, semanais, sem limite de consultas. 

Hora 40hrs  R$18.025,00 

4 Médico Clínico Geral, para atendimento 
à população junto à Unidade Básica de 
Saúde/ESF do Bairro Centro/Contorno 
Norte, laborando por 08hrs, por dia, 
40hrs, semanais, sem limite de consultas. 

Hora 40hrs  R$18.025,00 

5 Médico Clínico Geral, para atendimento 
à população junto à Unidade Básica de 
Saúde do Centro, laborando por 06hrs, 
por dia, 30hrs, semanais, sem limite de 
consultas. 

Hora 40hrs  R$18.025,00 

6 Médico Clínico Geral, para atendimento 
à população junto à Unidade Básica de 
Saúde do Centro, laborando por 06hrs, 
por dia, 30hrs, semanais, sem limite de 
consultas. 

Hora 40hrs  R$18.025,00 

7 Médico Clínico Geral, para atendimento 
à população junto à Unidade Básica de 
Saúde do Centro, laborando por 06hrs, 
por dia, 30hrs, semanais, sem limite de 
consultas. 

Hora 40hrs  R$18.025,00 

8 Médico Clínico Geral Plantonista, para 
atendimento à população junto ao Pronto 
Atendimento Municipal (PAM), laborando 
por 10hrs, por dia, 50hrs, semanais, sem 
limite de consultas. 

Hora 50hrs R$30.000,00 

9 Médico Ginéco Obstetra, para 
atendimento à junto à população que 
procurar e/ou necessitar por atendimento 

Hora 30hrs R$15.000,00 
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pertinente a especialidade nas Unidades 
Básicas de Saúde, laborando por 06hrs, 
por dia, 30hrs, semanais, sem limite de 
consultas. 

10 Médico Ginéco Obstetra, para 
atendimento à junto à população que 
procurar e/ou necessitar por atendimento 
pertinente a especialidade nas Unidades 
Básicas de Saúde, laborando por 06hrs, 
por dia, 30hrs, semanais, sem limite de 
consultas. 

Hora 30hrs R$15.000,00 

11 Médico Pediatra, para atendimento à 
junto à população que procurar e/ou 
necessitar por atendimento pertinente a 
especialidade nas Unidades Básicas de 
Saúde, laborando por 08hrs, por dia, 
16hrs, semanais, sem limite de consultas. 

Hora 16hrs R$20.000,00 

12 Médico Pediatra, para atendimento à 
junto à população que procurar e/ou 
necessitar por atendimento pertinente a 
especialidade nas Unidades Básicas de 
Saúde, laborando por 08hrs, por dia, 
16hrs, semanais, sem limite de consultas. 

Hora 16hrs R$20.000,00 

13 Médico Cardiologista, para atendimento 
à junto à população que procurar e/ou 
necessitar por atendimento pertinente a 
especialidade nas Unidades Básicas de 
Saúde, laborando por 04hrs, por dia, 
04hrs, semanais, sem limite de consultas. 

Hora 04hrs R$13.500,00 

14 Médico Ortopedista e Traumatologia, 
para atendimento à junto à população 
que procurar e/ou necessitar por 
atendimento pertinente a especialidade 
nas Unidades Básicas de Saúde, 
laborando por 08hrs, por dia, 08hrs, 
semanais, sem limite de consultas. 

Hora 08hrs R$22.000,00 

15 Médico Ortopedista Clínico, para 
atendimento à junto à população que 
procurar e/ou necessitar por atendimento 
pertinente a especialidade nas Unidades 
Básicas de Saúde, laborando por 08hrs, 
por dia, 08hrs, semanais, sem limite de 
consultas. 

Hora 08hrs R$10.000,00 

16 Médico Psiquiatra, para atendimento à 
junto à população que procurar e/ou 
necessitar por atendimento pertinente a 
especialidade nas Unidades Básicas de 
Saúde, laborando 2 vezes no mês (15/15 

Hora 12hrs R$3.400,00 
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dias) durante 6 horas nos dias de 
atendimento, sem limite de consultas. 

17 Médico Endocrinologista, para 
atendimento à junto à população que 
procurar e/ou necessitar por atendimento 
pertinente a especialidade nas Unidades 
Básicas de Saúde, laborando 2 vezes no 
mês (15/15 dias) durante 2 horas nos 
dias de atendimento, sem limite de 
consultas. 

Hora 04hrs R$3.000,00 

18 Médico Ginecologista e Mastologista, 
para atendimento à junto à população 
que procurar e/ou necessitar por 
atendimento pertinente a especialidade 
nas Unidades Básicas de Saúde, 
laborando por 04hrs, por dia, 04hrs, 
semanais, sem limite de consultas. 

Hora 04hrs R$13.500,00 

 

Os valores não poderão ser reajustados pelo período de 12 (doze) meses, sendo 

que, tratam-se de valores previamente fixados pela Administração Pública, levando-se 

em conta o valor praticado em procedimentos de contratação anterior, bem como o 

calculo máximo de serviços que podem ser prestados pelos credenciados, devendo o 

credenciado se vincular aos mesmos. 

Cafelândia, 26 de agosto de 2017. 

 

_______________________ 

Vagner da Silva 

Departamento Licitações 

Cafelândia/Pr 
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REQUERIMENTO PARA PESSOAS JURÍDICAS 

 

  

Ao Senhor Presidente da Comissão de Licitação, 

 

 

 

A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxE, cadastrada no CNPJ/MF sob nº xxxxxxxxxx, 

com sede na xxxxxxxxxxxxxxx, representada neste ato pelo seu representante or seu 

proprietário, Paulo Augusto Faverto vem requerer a Vossa Senhoria sua habilitação no 

Credenciamento nº 002/2017, com vistas à prestação de serviços de xxxxxxx para 

atendimento à população junto à xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, motivo pelo qual faz constar as 

seguintes informações e documentos: 

 

a) Endereço, telefone e fax do local onde mantém sede ou representação, bem 

como e-mail para contato com o responsável pelo credenciamento;  

b) Indicação dos dias e horários de funcionamento; 

c) Data e assinatura do representante legal; 

d) Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente 

registrado; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício; 

f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -CNPJ; 

g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social 

(CONJUNTA), Estadual e Municipal, do domicilio ou sede do credenciado 

(CND’s); 

h) Certificado de regularidade perante ao do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

i) Certidão negativa de débitos de natureza trabalhista (CNDT), em 

cumprimento à Lei n.° 12.440/2011, e à resolução administrativa, TST n.° 

1470/2011, podendo ser obtida junto ao site do Tribunal Superior do 

Trabalho, através do Link www.tst.gov.br/certidao. 

j) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do art. 27 da Lei 

8.666/1993; 

k) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;  

l) Declaração de Inexistência de Incompatibilidade Negocial (Anexo V); 

http://www.tst.gov.br/certidao
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m) Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica em nome 

da empresa licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privada, 

que demonstre a execução de serviços de acordo com o anexo I do edital. 

n) Diploma ou certificado de conclusão do curso (do profissional que ira 

prestar os serviços) devidamente autenticado ou em cópia simples 

acompanhado do original para autenticação, no curso de medicina em 

instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC; 

o) Diploma ou certificado conclusão de curso (do profissional que ira prestar 

os serviços) devidamente autenticado ou em cópia simples acompanhado do 

original para autenticação, em curso de especialização de acordo com a área 

de interesse do licitante e constante no anexo I do edital. 

p) Inscrição junto ao conselho regional de medicina/odontologia dos 

profissionais que irão prestar os serviços médicos. 

Declara que prestará os serviços escolhidos de acordo com as 

especificações, inclusive pelos valores fixados por esta Administração, bem como 

responsabiliza-se por atualizar as certidões e documentos necessários à prestação 

dos serviços. 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

 

Cafelândia/Pr, 26 de Setembro de 2017. 

 

 

 

_____________________________ 

Representante Legal 

CPF:  
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Contrato n° XXX/2017 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O 

MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA, E, DE OUTRO A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NOS 

TERMOS ABAIXO: 

 

De um lado o MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA pessoa jurídica de direito público interno, 

Inscrito no CNPJ sob nº 78.121.878/0001-72, com sede na Rua Vereador Luiz Picolli, 

nº 299, Centro, Município de Cafelândia, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. Estanislau Mateus Franus, brasileiro, portador da Carteira de Identidade 

nº 1.018.791-5; Inscrito no CPF nº 097.657.519-15, em pleno exercício de seu mandato 

e funções, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e, de outro, a 

empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXXXXX, nº 

XXX, Município de XXXXXXXXXX, Cep. XXXXXX, neste ato representada, por 

XXXXXXXXXXXXX, brasileiro, portador da cédula de identidade nº XXXXXXXXXXXX, 

devidamente inscrita no CPF nº XXXXXXXXXXX, doravante simplesmente denominada 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato de prestação de serviços, nos 

termos do Processo nº 94/2016, Inexigibilidade de Licitação nº 05/2016, na forma de 

Credenciamento nº 02/2016, que será regido pela Lei Federal 8.666/93, Lei Estadual 

(Paraná) 15.608/07 e Decreto Estado do Paraná nº 4.507/09 e, demais normas 

aplicáveis, bem como as disposições s seguir aduzidas. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O CONTRATADO, compromete-se ao fornecimento de profissional para prestação de 

serviços médicos de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

Parágrafo Único – Os serviços serão prestados na forma de consultas médicas 

realizadas. Fica estabelecido o limite máximo de 900 (novecentas) consultas mês.  

 

Parágrafo Segundo – O Município, não fica vinculado à contratação total das 

consultas estipuladas no parágrafo primeiro, todavia, caso haja necessidade, a 

empresa contratada ficará vinculada ao atendimento total dos itens previstos.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

Os serviços serão prestados imediatamente, após a solicitação da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

Parágrafo Único – O prazo de execução dos serviços será pelo período de 28 de 

setembro de 2017 até 28 de setembro de 2018, considerando o prazo limite de 12 

(doze) meses de vigência do credenciamento, nos termos da Lei. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

Pelos serviços o CONTRATANTE pagará ao contratado o valor máximo de R$ 35,00 

(trinta e cinco reais) por consulta realizada. Os preços serão fixos e serão mantidos 

pela empresa contratada durante toda a vigência do contrato. 

 

Parágrafo Primeiro – Considerando o valor unitário por consulta, bem como o 

montante máximo de consultas mês de 900 (novecentas), o presente contrato poderá 

atingir o valor máximo mês, de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais) por 

mês.  

 

Parágrafo Segundo – Considerando que o prazo de execução poderá atingir 12 (doze) 

meses, o presente contrato poderá atingir o valor total máximo de R$ 378.000,00 

(trezentos e setenta e oito mil reais).  

 

Parágrafo Segundo – O valor de que trata o caput da cláusula acima poderá ser 

reajustado desde que devidamente justificado e comprovado através de documentos e 

outros, nos termos da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da prestação dos serviços em tela correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

Órgão Projeto/atividade Natureza Fonte Conta / Secretaria  

07.001 10.301.00062-017 339039 0 1750- Manutenção da Atenção 
Básica 

07.001 10.301.00062-017 339039 303 1660- Manutenção da Atenção 
Básica 

07.001 10.301.00062-017 339039 495 1770- Manutenção da Atenção 
Básica 

07.001 10.301.00062-019 339039 0 2190- Saúde da Família 

07.001 10.301.00062-019 339039 303 2200- Saúde da Família 

07.001 10.301.00062-019 339039 495 2210- Saúde da Família 

07.001 10.302.00062-021 339039 0 2410- Assist. Hospitalar e 
ambulatorial 

07.001 10.302.00062-021 339039 303 2420- Assist. Hospitalar e 
ambulatorial 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, depois da apresentação da Nota 

Fiscal correta. A Nota Fiscal/Fatura correspondente, será discriminativas, constando o 

número do Edital, e deverá ser apresentada juntamente com a Nota Fiscal, a certidão 

negativa do CONJUNTA, FGTS, MUNICIPAL e TRABALHISTA.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se ao cumprimento do descritivo constante no anexo I, do 

processo nº 144/2017, de Inexigibilidade de Licitação sob nº 25/2017, 

Credenciamento nº 02/2017, que passam a ser parte integrante deste contrato, no que 

não contrariar quaisquer cláusulas deste instrumento. 

 

Parágrafo Primeiro – A empresa deverá ainda observar o seguinte: 

 

a) Os serviços de exames deverão ser executados conforme 

encaminhamentos da Secretaria da Saúde, no Município de Cafelândia, nos 

locais previstos e descritos no item 2 da seção I do edital;  

 

b) Todos os materiais e utensílios para coleta serão por conta do Município 

Contratante;  

 

c) As consultas e procedimentos deverão ser executados por profissionais 

com a devida habilitação e experiência;  

 

d) Os serviços que envolvem especialidades médicas compreenderão 

também procedimentos que dizem respeito à respectiva especialidade. 

 

e) As diretrizes e apontamentos acerca dos procedimentos que envolvem os 

serviços serão apontados e determinados pela Secretaria Municipal de Saúde, 

não podendo o credenciado recusar-se a realização do procedimento sob a 

alegação de que não cabe ao mesmo realizar. 

 

f) Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas à 

execução dos serviços, como: Técnicos, mão-de-obra, tributos e encargos 

trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem como qualquer custo 

relacionado a perfeita execução;  

 

g) Todo serviço que apresente má qualidade, executado de forma irregular 

ou insatisfatório, deverá ser refeito imediatamente pelo fornecedor. Quando o 

serviço ofertado pelo credenciado for considerado de qualidade ruim e desta 

forma não atenda as necessidades de desempenho e qualidade esperados 
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e desejados pela Administração Municipal, poderá ser cancelado o item, mesmo 

após a assinatura do contrato; Se no ato do recebimento for constatado que a 

quantidade executada é menor que a constante na nota fiscal deverá ser 

imediatamente suprimida;  

 

h) A não observância das disposições contidas neste termo de referência 

são causas de suspensão do pagamento até a perfeita regularização por parte 

da empresa credenciada; 

 

i) Por se tratar de credenciamento a empresa contratada deverá atender 

toda e qualquer solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, mesmo que seja 

um único atendimento/consulta; 

 

j) A empresa credenciada, somente realizará consultas/procedimentos em 

pacientes que possuam solicitação nominal, por escrito da Secretaria Municipal 

de Saúde, e passem por triagem, sob pena de não receber pelo serviço 

prestado; 

 

k) Para fins de emissão de nota fiscal, a empresa deverá apresentar na 

mesma, indicação do número do processo (nº 144/2017), modalidade 

(inexigibilidade nº 25/2017 – Credenciamento nº 02/2017), descrição dos 

serviços realizados; 

 

l) As demais condições obscuras ou que porventura surgirem serão 

dirimidas pela Secretaria Municipal de Saúde e desde já a empresa credenciada 

concorda com as diretrizes; 

 

m) A empresa deverá ainda manter-se com toda a documentação relativa ao 

presente processo, regular e de acordo com a legislação vigente, sob pena de 

suspensão dos serviços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

Em caso de não cumprimento do prazo de prestação dos serviços, constante da 

Cláusula Primeira, será aplicável à contratada multa moratória de valor equivalente a 

0,10% (zero vírgula dez por cento) sobre o valor total da contratação, por dia útil 

excedente ao respectivo prazo, limitada a 2% (dois por cento) do valor contratual. Pela 

inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Cafelândia poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei 

8666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre 

o valor total do contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses arrolados nos artigos 77 e 78 

da Lei Federal 8666/93 e suas alterações, bem como nos moldes do Decreto Estadual 

do Paraná nº 4.507/09. 

CLÁUSULA NONA - SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema 

eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas 

abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou 

ajustado, elegendo para Fórum do mesmo a Comarca de Nova Aurora/Pr., não 

obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, 

citação inicial e outras em direito permitidas. 

 

Cafelândia, X de Setembro de 2017. 

 

 

 

 

_______________________                      _________________________________ 

Estanislau Mateus Franus                        XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal                                        Representante Legal 

Contratante                                                 Contratado 

 

 

 

 

Testemunhas  

 

 

 

_________________________                    _____________________________ 

CPF:                                                              CPF: 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL 

 

Ao (A) Presidente  e Equipe de Apoio 
Município de Cafelândia, Estado do Paraná. 
  
  
  
Referência: Credenciamento nº 002/2017. 
  
  
  
Prezados Senhores 
 
 
 
              ________________________, inscrita no CNPJ/MF n°                            , com 
sede à Rua ______________                        , representada por seu sócio 
        ___________                   , portador da Carteira de Identidade n° 
                        inscrito no CPF/MF n°         ______               , infra-assinando, 
DECLARA sob as penas da Lei, que os sócios da empresa supra-citada, não são 
servidores públicos municipais que ocupam cargo de provimento em comissão ou 
efetivo; não são membros da comissão permanente de Licitação e/ou da Equipe de 
Pregão; e não possuem parentesco por consanguinidade ou afim até 3° grau com 
servidores, dirigentes ou não, que sejam integrantes dos quadros da Administração 
responsável pela licitação e/ou contratação do Município de Cafelândia, Estado do 
Paraná. 
  

(Local e data) 
  
  

____________________________ 
(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


